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Diário Oficial 
Nº 2434 -  ANO XI QUINTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2021 

Prefeitura de Extremoz 
www.extremoz.rn.gov.br 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ – RIO GRANDE DO NORTE  

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 546 DE 29 DE OUTUBRO DE 2009 (DOE DE 04/11/09) 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUSSARA SALES DE SOUZA – PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE CIVIL 

 

PORTARIA Nº 412/2021 – GP 
 
Ementa: “Nomeia o Conselho 

Administrativo do ExtremozPrev”. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
CONSIDERANDO o que è 

preceituado no art. 37, II do texto Magno 
Brasileiro; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe 

no inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do 
Município; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 

nº. 999, de 26 de novembro de 2019, em 
que altera a Lei Municipal n° 936, de 06 de 
fevereiro de 2018 e, dispõe sobre o Regime 
próprio de Previdência do Município de 
Extremoz/RN; 

CONSIDERANDO a 
documentação encaminhada ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Extremoz, contendo cópia da 
Ata da Assembleia extraordinária, tendo 
como finalidade da eleição dos 
representantes e suplentes para o 
Conselho Administrativo e Fiscal do 
ExtremozPrev;  

CONSIDERANDO, o disposto no 
art. 7º e seguintes da Lei 936/2018; 

RESOLVE: 
Art. 1º  Ficam nomeados os 

membros efetivos e suplentes, para compor 
o Conselho Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Extremoz – 
EXTREMOZPREV, conforme Ata de 

reunião Extraordinária do dia 17 de março 
de 2021. 

Parágrafo único. A composição 
mencionada no caput, para um mandado 
de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução para o mandato subsequente, 
se dará da seguinte forma: 

 
I – Representantes do Poder 

Executivo, quadro efetivo: 
 
Conselho Administração: 
 
1° Titular Presidente: Edivan 

Souza dos Santos - matrícula nº. 48731; 
1° Suplente: Kátia Tatiana 

Medeiros Borba de Freitas - matrícula n°. 
2661; 

2° Titular: Núbia de Lima Melo - 
matrícula n°. 4801; 

2° Suplente: Kusleirik Christina 
Medeiros Borba - matrícula n°.3951 

 
Conselho Fiscal: 
 
1° Titular – Maria Luane Cristine 

Medeiros de Lima – matrícula n° 758-1; 
1° Suplente – Solange Maria de 

Freitas Palhano – matrícula n°. 515-1; 
 

II – Representantes do Poder 
Legislativo, quadro efetivo: 

 
Conselho Administração: 
1° Titular - Magnólia Quintiliano 

do Nascimento Souza; 
1° Titular - Jefferson Oliveira de 

Lima; 
 
Conselho Fiscal: 
 
1° Titular - David Benigno Soares; 
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1° Suplente - Robson Ferreira da 
Silva; 

 
III – Representantes dos 

servidores Ativos e Inativos (eleitos entre 
si): 

 
Conselho Administração:  
 
1° Titular - Cláudia Alves 

Cavalcante – matrícula n°. 3565-1 – 
servidor ativo; 

1° Suplente - Jerry Alexandre 
Jácome – matrícula n°.0070-1 – servidor 
ativo; 

 
2° Titular – Francilene de Souza – 

servidor inativo; 
2° Suplente – Elione Pereira 

Ramalho – servidor inativo; 

 
Conselho Fiscal:  
 
1° Titular – Lizélia Maria Souza – 

matrícula n°. 173-1- servidor efetivo; 
1° Suplente – Marcelo de Melo 

Rocha – matrícula n°.204-1 – servidor 
efetivo. 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Prefeita de 

Extremoz/RN, em 22 de abril de 2021. 
 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMOZ/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
RESULTADO DO Pregão Eletrônico Nº 

18/2021 
 

O Pregoeiro do Município de 
Extremoz/RN torna público que o Pregão 
Eletrônico SRP N.º 18/2021, objetivando a 
Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e/ou corretiva, 
com fornecimento e reposição de 
quaisquer componentes/peças novos e 
originais, relativamente aos 
equipamentos que compõem o grupo 
gerador do Hospital Presidente Café 
Filho, realizado no dia 13 de abril de 2021 
(terça-feira), às 10:01 horas teve como 
vencedor(es) a(s) empresa(s) licitante(s);  

MFMB ELETROCEL GRUPOS 
GERADORES LTDA- CNPJ: 
08.519.304/0001-71, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 1; totalizando o valor de R$ 
21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos 
reais). 

Extremoz/RN, em 22 de abril de 
2021.  
Marcos Paulo Sousa de Freitas. - 

Pregoeiro. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
34/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
18/2021  

PROCESSO Nº 41/2021  
  
No dia 22 de abril de 2021, no fundo 
Municipal de Saúde do município de 
Extremoz através da prefeitura municipal, 
inscrito no CNPJ: 11.362.487/0001-79, com 
sede na Rua Pe. Almirante Silveira Lobo, 
384 - Estrela do Mar - Extremoz/RN, neste 
ato representada pela Senhora Regina 
Célia Guimarães, inscrita no CPF Nº 
444.084.804-44, Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS que tem por 
objeto Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de manutenção preventiva e/ou 
corretiva, com fornecimento e reposição 
de quaisquer componentes/peças novos 
e originais, relativamente aos 
equipamentos que compõem o grupo 
gerador do Hospital Presidente Café 
Filho.,  de acordo com o resultado da 
licitação publicada no Diário Oficial do 
Município,  decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO -
 SRP Nº 18/2021 , a qual constitui-se em 
documento vinculativo e obrigacional às 
partes, à luz da permissão inserta no art. 
15, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
  
Art. 1º - A presente Ata de Registro de 
Preços estabelece as cláusulas e 
condições gerais para o Contratação de 
empresa especializada em prestação de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
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serviços de manutenção preventiva e/ou 
corretiva, com fornecimento e reposição 
de quaisquer componentes/peças novos 
e originais, relativamente aos 
equipamentos que compõem o grupo 
gerador do Hospital Presidente Café 
Filho., cujas especificações, preço(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 
previamente definidos através do 
procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º - Integra a presente ARP, a 
Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, 
através da Comissão de Gerenciamento. 
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, 
sempre que solicitado, o nome do 
fornecedor, o preço, os quantitativos 
disponíveis e as especificações dos 
materiais registrados, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação; 
b) Convocar o particular, via e-mail ou 
telefone, para retirada da ordem de compra 
ou serviço; 
c) Observar para que, durante a vigência 
da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
d) Conduzir eventuais procedimentos 
administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado e de 
aplicação de penalidades; 
e) Realizar, quando necessário, prévia 
reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do 
Sistema de Registro de Preços; 
f) Comunicar aos gestores do órgão 
possíveis alterações ocorridas na presente 
ARP; 
g) Coordenar a qualificação mínima dos 
respectivos gestores dos órgãos 
participantes; e, 
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento 
das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente ARP. 
Art. 4º - O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra ou 
serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da convocação; 
b) Executar os serviços no prazo máximo 
definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data 
de recebimento da nota de empenho; 

c) Executar os serviços e/ou fornecer os 
produtos conforme especificação e preço 
registrados na presente ARP; 
d) Executar os serviços e/ou fornecer os 
produtos solicitados na sede da Prefeitura 
Municipal de Extremoz/RN; 
e) Providenciar a imediata correção de 
deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições 
firmadas na presente ARP; 
f) Fornecer, sempre que solicitado, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) Prover condições que possibilitem o 
atendimento das condições firmadas a 
partir da data da assinatura da presente 
ARP; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos 
causados aos órgãos gerenciadores e 
participantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades 
cometidas no fornecimento das obrigações 
assumidas na presente ARP; 
i) Pagar, pontualmente aos fornecedores e 
cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao produto entregue, com base na presente 
ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária 
por tal pagamento; 
j) Manter, durante a vigência da presente 
ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
Art. 5° - A presente Ata de Registro de 
Preços vigorará por um período de 12 
(doze) meses, podendo o fornecedor 
solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação 
do fornecimento. 
Parágrafo Único - Caso o fornecedor não 
tenha mais interesse em manter registrado 
o preço no período de vigência da ARP, 
terá que se manifestar por escrito, por meio 
de requerimento, e apresentar 
documentação que comprove a 
impossibilidade de cumprir com os 
compromissos assumidos, os quais serão 
analisados pela Administração. 
Art. 6° - O preço, a quantidade, o 
fornecedor e as especificações dos 
gêneros registrados nesta Ata, encontram-
se indicados na (s) proposta (s) final (is) 
apresentada (s) pelo (s) licitante (s) 
descrito (s) na tabela abaixo, a (s) qual (is) 
são parte (s) integrante (s) da presente ata: 

 
Fornecedor: MFMB ELETROCEL GRUPOS GERADORES LTDA 

CNPJ: 08.519.304/0001-71 Telefone: 84 3215-0644 Email:  

Endereço: RUA AURÉLIO PINHEIRO , 456 A, BARRO VERMELHO , NATAL/RN, CEP: 59030-410 
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Representante: Marcio Bueno de Melo Correia - CPF: 053.690.264-08 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

1 0002764 - MANUTENÇÃO DO 
GRUPO DE GERADOR: Grupo 
Gerador STEMAC:0150467810 
Motor/MOD.MWM 6,10T SERIE: 
G122314 Gerador/MOD. CRAMACO 
G2R SERIE: 5401104 
Potencia:150/141 KVA REGIME. 
STANDY BY Tensão: 380V 
CORRENTE: 214ª FREQUENCIA: 60 
Hz Rotação: 1.800rpm DATA 
FABRIC.: ABRIL/2010 ° Limpeza 
Geral; ° Fornecimento e substituição 
dos filtros de combustível, lubrificante 
e de Ar; ° Verificação e reaperto das 
conexões de força, comando, controle 
e aterramento; ° Verificação e ajustes 
dos parâmetros de supervisão de rede 
e proteção do grupo gerador no 
módulo Stemac ST-2130; ° Limpeza 
do tanque de combustível; ° Teste 
operacionais e avaliação de 
desempenho operacional, vazio e a 
plena carga; INSTALAÇÕES 
PREDIAIS: ° Revisão do QGD, 
constando de revisão e identificação 
dos circuitos; ° Correção do circuito 
que está provocando o desarme da 
proteção de corrente de fuga (DR); ° 
Confecção de tampa para caixa de 
interligação de cabos.  

CRAMACO UND 12,00 1.800,00 21.600,00 

O valor total da presente Ata de Registro 
de Preço é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil 
e seiscentos reais). 
  
Art. 7º - O pagamento será realizado, 
através de ordem bancária até o 30º 
(trigésimo) dia após o recebimento dos 
produtos/serviços, salvo por atraso de 
liberação de recursos financeiros, desde 
que a contratada: 
a) Entregue, neste prazo, o documento 
fiscal equivalente; 
b) Esteja em dia com as obrigações 
previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos 
federal, estadual e municipal; 
c) Indique o banco, agência e conta 
bancária na qual será realizado o crédito; 
§ 1º O pagamento será condicionado ao 
cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado 
enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, 
sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8° - A existência desta Ata de 
Registro de Preços não obriga os órgãos 
a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe 
facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, a preferência, em igualdade de 
condições. 
Art. 9º - O preço, o quantitativo, o 
fornecedor e as especificações resumidas 
do objeto, como também suas possíveis 
alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Diário Oficial do Município de 
Extremoz, ou outros meios de 
comunicação, quando for o caso. 
Art. 10º - A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução ocorrida 
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR providenciar a 
convocação do fornecedor registrado para 
negociar o novo valor compatível ao 
mercado. 
Art. 11º - A entrega dos itens desta Ata de 
Registro de Preços obedecerá as 
seguintes condições: 
a) Deverão ser entregues no prazo máximo 
definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura 
do instrumento de contrato. 
b) A entrega deverá ser feita na sede 
do fundo Municipal de Saúde do município 
de Extremoz, com sede na Rua Pe. 
Almirante Silveira Lobo, 384 - Estrela do 
Mar - Extremoz/RN. 
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Art. 12º - O recebimento e aceitação dos 
itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
a) O recebimento dos produtos e/ou 
serviços deverá ser efetuado pelo servidor 
ou comissão responsável pela aceitação do 
objeto desta licitação; 
b) Não serão aceitos serviços e/ou 
produtos em desacordo com o estabelecido 
no Termo de Referência; 
c) Por ocasião da entrega, a contratada 
deverá colher a data, a hora, o nome, o 
cargo, a matrícula e assinatura do servidor 
ou membro da comissão da Contratante 
responsável pelo recebimento; 
d) Entregue o objeto desta licitação, a 
Prefeitura deverá recebê-lo: 
d.1) No ato da entrega do objeto, por 
servidor ou comissão responsável, desde 
que: 
d.1.1 - A quantidade esteja em 
conformidade com a solicitação efetuada; 
d.1.2 - A especificação esteja em 
conformidade com a proposta da licitante 
vencedora; 
d.1.3 - O objeto esteja adequado para 
utilização. 
d.1.4 - O atesto da nota fiscal referente ao 
objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 
e) Constatada irregularidades no objeto 
contratual, esta Administração poderá: 
e.1) Se disser respeito à diferença de 
quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis; 
e.2) Se disser respeito à especificação, 
rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
f) Nas hipóteses previstas na alínea 
anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13º - São sanções passíveis de 
aplicação aos licitantes participantes 
desta ARP, sem prejuízo de outras 
sanções previstas em legislação pertinente, 
da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem: 
a) Advertência, nos casos de infrações de 
menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
b) Multa de 1% (um por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato; 
c) Multa de 0,3% (três décimos 
percentuais) por dia de atraso, até o 
máximo de 9% (nove por cento) sobre o 
valor total do Contrato; 

d) Multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato; 
e) Suspensão temporária do direito de 
participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro - A licitante estará 
sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) Não apresentação de situação regular, 
no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o 
Contrato ou documento equivalente no 
prazo determinado nesta ARP: aplicação 
das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 
“e”. 
b) Descumprimento dos prazos, inclusive 
os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento 
das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas nas 
alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure 
pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, 
ensejará a aplicação das sanções previstas 
nas alíneas “d” e “e”. 
Parágrafo Segundo - Em caso de 
ocorrência de inadimplemento de termos 
da presente ARP não contemplado nas 
hipóteses anteriores, a Administração 
procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso 
concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro - Comprovado 
impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela 
Administração, em relação a um dos 
eventos arrolados no Parágrafo Primeiro 
deste Artigo, a licitante ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto - As sanções de 
advertência e de suspensão temporária de 
licitar e contratar com a Administração 
poderão ser aplicadas à licitante 
juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas 
nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da 
Secretaria Administrativa deste Órgão, no 
qual serão assegurados à empresa o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14º - O Fornecedor terá seu registro 
cancelado: 
I - Por iniciativa da Administração, quando: 
a) Não cumprir as exigências do 
instrumento convocatório e as condições 
da presente ARP; 
b) Recusar-se a retirar a nota de empenho 
no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela 
Administração; 
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c) Der causa à rescisão administrativa 
decorrente desta ARP; 
d) Em qualquer das hipóteses de não 
entrega total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços; 
e) Não manutenção das condições de 
habilitação; 
f) Não aceitar a redução do preço 
registrado, na hipótese prevista na 
legislação; e 
g) Em razões de interesse público, 
devidamente justificadas. 
II - Por iniciativa do próprio fornecedor, 
desde que apresente solicitação por escrito 
e comprove impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeito 
fornecimento contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de 
rescisão administrativa, nos termos do art. 
79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam 
assegurados os direitos da Administração 
contidos no art. 80 da mesma lei, no que 
couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de 
registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo 
administrativo com despacho 
fundamentado da Presidente da Mesa 
diretora. 
Art. 15º - Os casos omissos desta ARP 
serão resolvidos de acordo com os termos 
da Lei Federal nº. 8.666/93 ou legislação 
vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16º - Para dirimir questões oriundas da 
presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de Extremoz/RN. 
               Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços que lida e achada conforme vai 
assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 
   

Extremoz/RN, em 22 de abril de 2021.  
___________________________________ 

Fundo Municipal de Saúde  
CNPJ - 11.362.487/0001-79 

Regina Célia Guimarães 
CPF - 444.084.804-44 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
   

 __________________________________ 
MFMB ELETROCEL GRUPOS 

GERADORES LTDA 
08.519.304/0001-71 

Marcio Bueno de Melo Correia 
CPF - 053.690.264-08 

Contratada 

 
EXTRATO DA ARP Nº 34/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 
 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE 
EXTREMOZ - CNPJ: 08.204.497/0001-71 
FORNECEDOR: MFMB ELETROCEL 
GRUPOS GERADORES LTDA - CNPJ: 
08.519.304/0001-71 
 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e/ou corretiva, com 
fornecimento e reposição de quaisquer 
componentes/peças novos e originais, 
relativamente aos equipamentos que 
compõem o grupo gerador do Hospital 
Presidente Café Filho. 
 
VIGÊNCIA: 22/04/2021 à 21/04/2022 
 
EXTREMOZ/RN, 22 de abril de 2021 
 
Jussara Sales de Souza - P/ÓRGÃO 
GESTOR e Marcio Bueno de Melo Correia 
- P/CONTRATADA 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMOZ/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 18/2021 
 

O Pregoeiro do Município 
Extremoz/RN no uso de suas atribuições 
legais, adjudica o resultado da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP 
Nº. 18/2021, que tem como objeto 
a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e/ou corretiva, 
com fornecimento e reposição de 
quaisquer componentes/peças novos e 
originais, relativamente aos 
equipamentos que compõem o grupo 
gerador do Hospital Presidente Café 
Filho, realizado no dia 13 de abril de 2021 
(terça-feira) às 10:01 horas, que teve como 
vencedor(es) a(s) empresa(s) licitante(s); 

MFMB ELETROCEL GRUPOS 
GERADORES LTDA- CNPJ: 
08.519.304/0001-71, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 1; totalizando o valor de R$ 
21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos 
reais). 
 
Extremoz/RN, em 22 de abril de 2021. 
Marcos Paulo Sousa de Freitas. - 
Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EXTREMOZ/RN 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18/2021 

 
A Prefeita Municipal 

de Extremoz/RN, no uso de suas 
atribuições legais, homologa o resultado 
do julgamento da adjudicação da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico SRP N.º 
18/2021, objetivando a Contratação de 
empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e/ou 
corretiva, com fornecimento e reposição 
de quaisquer componentes/peças novos 
e originais, relativamente aos 
equipamentos que compõem o grupo 
gerador do Hospital Presidente Café 
Filho, em 22 de abril de 2021, que teve 
como vencedor(es) a(s) empresa(s) 
licitante(s)); 

MFMB ELETROCEL GRUPOS 
GERADORES LTDA- CNPJ: 
08.519.304/0001-71, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 1; totalizando o valor de R$ 
21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos 
reais). 

  
Extremoz/RN, em 22 de abril de 2021. 
Jussara Sales de Souza - Prefeita. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 17/2021 
E EXTRATO DE DISPENSA 

 
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMOZ CNPJ: 08.204.497/0001-71. 
Contratada: RN CONSULT ASSESSORIA 
CAPACITAÇÃO E POJETOS EIRELI EPP, 
CNPJ: 26.791.857/0001-60. 
Objeto: Aquisição futura e eventual de 
material esportivo para realização de 
projetos e campeonatos em favor da 
população do Município de Extremoz. 
Valor Global: R$ 17.023,60 (dezessete mil 
e vinte e três reais e sessenta centavos). 
Base Legal: Lei n°. 8.666/93 - Art. 24, II. 
Pelo Contratante: Jussara Sales de Souza 
– Prefeita Municipal. 
Pela Contratada: RN CONSULT 
ASSESSORIA CAPACITAÇÃO E 
POJETOS EIRELI EPP 
Extremoz/RN, 22/04/2021.

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 
QUEBRA DE CRONOLOGIA 

BASE LEGAL: art. 5º da Lei 
Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 
024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
Jussara Sales de Souza, Prefeita 

do Município de Extremoz/RN, no uso de 
suas atribuições legais juntamente com a 
Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª 
Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 

Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

CONSIDERANDO que o não 
pagamento da referida despesa implicará 
em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

Sendo assim, fica justificada e 
autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 406005/2021, listado 
na sequência nº 15 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 

de R$ 23.107,55 (vinte e três mil cento e 
sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
Extremoz/RN, 22 de abril de 

2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 

QUEBRA DE CRONOLOGIA 
BASE LEGAL: art. 5º da Lei 

Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 

024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
 Jussara Sales de Souza, 

Prefeita do Município de Extremoz/RN, no 
uso de suas atribuições legais juntamente 
com a Secretária Municipal de Saúde, a 
Sr.ª Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 
Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 
profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

 
Sendo assim, fica justificada e 

autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 407001/2021, listado 
na sequência nº 13 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 
de R$ 28.588,20 (vinte e oito mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte 
centavos). 
 

Extremoz/RN, 22 de abril de 
2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 
QUEBRA DE CRONOLOGIA 

BASE LEGAL: art. 5º da Lei 
Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 

024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
 Jussara Sales de Souza, 

Prefeita do Município de Extremoz/RN, no 
uso de suas atribuições legais juntamente 
com a Secretária Municipal de Saúde, a 
Sr.ª Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 
Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 
profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 

em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

 
Sendo assim, fica justificada e 

autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 405009/2021, listado 
na sequência nº 16 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 
de R$ 28.889,31 (vinte e oito mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e 
um centavos). 
 

Extremoz/RN, 22 de abril de 
2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 

QUEBRA DE CRONOLOGIA 
BASE LEGAL: art. 5º da Lei 

Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 

024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
Jussara Sales de Souza, Prefeita 

do Município de Extremoz/RN, no uso de 
suas atribuições legais juntamente com a 
Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª 
Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 
Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 
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10 
ANO XI – Nº 2434 – EXTREMOZ/RN, QUINTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2021 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/0001-71 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

CONSIDERANDO que o não 
pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 
profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

CONSIDERANDO que o não 
pagamento da referida despesa implicará 
em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

 
Sendo assim, fica justificada e 

autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 315003/2021, listado 
na sequência nº 12 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 
de R$ 3.180,00 (três mil centos e oitenta 
reais). 
 

Extremoz/RN, 22 de abril de 
2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 

QUEBRA DE CRONOLOGIA 
BASE LEGAL: art. 5º da Lei 

Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 

024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
 Jussara Sales de Souza, 

Prefeita do Município de Extremoz/RN, no 
uso de suas atribuições legais juntamente 
com a Secretária Municipal de Saúde, a 
Sr.ª Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 
Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 
profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

 
Sendo assim, fica justificada e 

autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
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HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 405006/2021, listado 
na sequência nº 14 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 
de R$ 20.138,80 (vinte mil cento e trinta e 
oito reais e oitenta centavos). 

 
 
Extremoz/RN, 22 de abril de 

2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 

QUEBRA DE CRONOLOGIA 
BASE LEGAL: art. 5º da Lei 

Federal nº 8.666/93; Resolução nº 
032/2016 – TCE/RN; Resolução nº 

024/2017 – TCE/RN; e Decreto Municipal 
nº 05/2021. 

 
 Jussara Sales de Souza, 

Prefeita do Município de Extremoz/RN, no 
uso de suas atribuições legais juntamente 
com a Secretária Municipal de Saúde, a 
Sr.ª Regina Célia Guimarães e a Secretária 
Geral, a Sr.ª Geane Sales de Souza 
Oliveira, vem a público informar, a quem 
possa interessar, a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, 

CONSIDERANDO os termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, especificamente o art. 5º, que 
ressalva a possibilidade de quebra da 
ordem cronológica quando presentes 
relevantes razões de interesse público, 
mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada; 

CONSIDERANDO o que prevê a 
Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 
Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; e 
Decreto Municipal nº 05/2021 no tocante à 
ordem cronológica de pagamento; 

CONSIDERANDO que o referido 
pagamento se amolda num caso de 
situação extraordinária; 

CONSIDERANDO que a RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, presta 
os serviços de Futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de Insumos e 
medicamentos Hospitalar, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de 
Extremoz – RN visando a demanda de 
atendimento mensal principalmente de 
urgência/emergência e com o objetivo de 
suprir as necessidades da população deste 
Município; 

CONSIDERANDO que o 
pagamento a ser efetuado das despesas 
dos serviços prestados, se tratar de 
despesa inadiável e imprescindível, pois, 
visa o bom atendimento e se tratando de 
saúde, torna-se o serviço essencial para 
favorecer todos os munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
na inviabilidade de trabalho dos 
profissionais da Saúde e no fornecimento 
de medicamentos a população; 

 
CONSIDERANDO que o não 

pagamento da referida despesa implicará 
em paralisação total dos produtos ora 
fornecidos 

 
Sendo assim, fica justificada e 

autorizada a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, para o fornecedor: RN 
HOSPITALAR ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.320.140/0001-01, 
referente empenho nº 406007/2021, listado 
na sequência nº 17 da lista classificatória 
de credores, 2.233-UG (04-001), Obrigação 
demais valores, fonte 12140000, no valor 
de R$ 29.796,96 (vinte e nove mil 
setecentos e noventa e seis reais e 
noventa e seis centavos). 
 

Extremoz/RN, 22 de abril de 
2021. 

 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita do Município de 
Extremoz/RN 

 
Regina Célia Guimarães 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Geane Sales de Souza Oliveira 
Secretária Geral 
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DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 PODER LEGISLATIVO  

 
Sem atos oficiais nesta data. 
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NORMAS TÉCNICAS 
(Decreto nº 220/2014, de 18 de junho de 2014, publicado em 18 de junho de 2014) 

A gestão do Diário Oficial é de responsabilidade da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, que, para isso, contará com uma comissão encarregada 
de sua elaboração dentro dos princípios e normas técnicas estabelecidas, em especial neste Decreto;  
 
• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo à Comissão Gestora do 
DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;  
 
• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão emissor o respectivo motivo, no 
prazo Máximo de 48 horas; 
  
• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão chegar à Comissão Gestora do 
Diário Oficial, impreterivelmente até às 15 horas da data da publicação; 
  
• O prazo previsto no caput deste Artigo poderá ser dilatado por exclusiva decisão do Chefe do Executivo Municipal, em caso de necessidade inadiável da publicação 
de documento oficial, cujo retardo possa acarretar dano ou prejuízo à Administração Pública ou à sociedade;  
 
• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido no caput deste Artigo, à exceção do previsto no parágrafo anterior, a matéria será encaminhada à análise no dia 
seguinte, providenciando-se publicação na edição subsequente;  
 
• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;  
 
• A reclamação quanto à publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos pedidos de sustação de matéria através de 
telefone, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício, fax ou e-mail (de forma digitalizada) à comissão Gestora do Diário Oficial do Município, respeitados 
os limites de horário.  
 
• As matérias enviadas para publicação no Diário Oficial do Município devem ser encaminhadas através mídia eletrônica contendo o arquivo do documento a ser 
publicado, exclusivamente em editor de texto que gere arquivos no padrão word e/ou por e-mail: diariodeextremoz@gmail.com. Lembrando que o original deverá ser 
encaminhado também para a sede do Diário Oficial; 
  
• No que concerne ao Padrão, a matéria enviada deve observar os seguintes aspectos: 
I - em CD ou DVD gravado apenas com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato;  
II - por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;  
III - as matérias enviadas por e-mail, CD e DVD deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, através de oficio assinado pelo Titular do 
órgão emissor ou por seu substituto legal;  
 
• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome e telefone para contato e setores dos responsáveis pelo envio das 
matérias;  
 
• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;  
 
• Não serão aceitas ou deixarão de ser publicadas matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja no padrão acima, ou caso o CD, 
ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;  
 
• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:  
I – Os originais impressos permanecerão por 60 (sessenta) dias na Comissão Gestora do DOM, após esse período serão enviados para reciclagem;  
lI – Os cds e dvd´s ficarão disponíveis na Comissão até uma semana após a publicação da matéria, devendo o órgão emissor ser pelo seu recolhimento.  
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